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EDITAL N° 11/2020 – PPCL/UERN 
  

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS NO ANTEPROJETO 

 

 A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Linguagem - PPCL, da 

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN, torna público, pelo presente Edital, a 

Relação dos Candidatos aprovados nos anteprojetos de pesquisa, no processo seletivo 2020 

do Mestrado em Ciências da Linguagem. 
 
 

Linha de Pesquisa 1: Estrutura e funcionamento da linguagem 

Candidato/a Nota do Anteprojeto 

1.  EMANUELE RAYANE DE MEDEIROS 9,0 

2.  FRANCISCO CESAR DE SOUZA 7,2 

3.  GLENIA ELLEN SOARES COSTA 8,7 

4.  ÍTALA CARVALHO LIMA 9,0 

5.  MARIA GADÊLHA DA SILVA 8,1 

6.  MARIA ROBERTA PEREIRA NELO 7,3 

7.  MERCIA SUYANE VIEIRA MENDONÇA 9,0 

 
 

Linha de Pesquisa 2: Linguagens e práticas sociais 

Candidato/a Nota do Anteprojeto 

1.  AMANDA PRISCILA GARCIA GOMES DINIZ 7,9 

2.  ANA KARULYNE LOPES DE OLIVEIRA 7,0 

3.  ANDERSON SALES DA SILVA 8,2 

4.  ANDREZA MIRLEY FEITOZA DE MORAIS 8,2 

5.  ÁQUILA GOMES DE SOUZA 8,3 

6.  BARBARA LUIZA ALVES RUBIO 7,6 

7.  CAMILA KAYSSA TARGINO DUTRA 7,5 

8.  CLÍSTENES OLIVEIRA DA SILVA 7,3 

9.  DÉBORA BRENDA TEIXEIRA SILVA 8,2 

10.  DEYMISON IAGO CORTEZ DA SILVA 9,3 

11.  INECILA MARIA DE SOUZA FERREIRA 7,0 

12.  LARA MARQUES DE OLIVEIRA 9,1 

13.  LUCAS SALES BARBOSA 7,1 

14.  MARIA GEIZI SILVA PINTO 7,9 

15.  MONALISA TAVARES PEREIRA DA SILVA 8,0 

16.  NATALYANY NUNES OLIVEIRA 8,8 

17.  RAFAELA CLÁUDIA DOS SANTOS 8,2 
  

De acordo com o item 9.2 do Edital N°12/2019 – PPCL/UERN, não divulgamos a lista dos candidatos não 
classificados. Aqueles que desejarem mais informações devem entrar em contato apenas pelo e-mail 
ppcl@mestrado.uern.br (e-mail institucional). O candidato que não concordar com o resultado tem o prazo 
estipulado no Segundo Aditivo ao Edital N°. 12/2019 para recorrer. Os recursos deverão ser enviados por e-
mail à Secretaria do PPCL e endereçados à Coordenação do Programa. 

 
 

Mossoró-RN, 08 de setembro de 2020 
 

Prof. Dr. Francisco Paulo da Silva 
Coordenador do PPCL 
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